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EMENTA: Declara Nulidade do Documento de Fiscalização n° 71102-2017, 

lavrado em 19 de dezembro de 2017. 

DECISÃO  

 A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe – CREA/SE, apreciando o processo em 

epígrafe que trata do auto de Infração nº 71102-2017, e considerando o teor do parecer do 

relator Conselheiro Engenheiro Mecânico WILSON LINHARES DOS SANTOS, nos seguintes 

termos: “Relatório: Trata-se do Auto de Infração 71102-2017, lavrado em 19 de dezembro 

de 2017, contra a pessoa jurídica CLIMABOM SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO LTDA ME, CNPJ 

23.186.3210001-28, por infração enquadrada como profissional ou pessoa jurídica por falta 

de ART e capitulada pelo Art. 1º da Lei 6.496, de 1977, sendo-lhe concedido prazo para 

apresentação de defesa à Câmara Especializada contado a partir da ciência do Auto de 

Infração. Análise: Considerando a Resolução n° 1.008-04 do CONFEA, de 09 de dezembro 

de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para a instauração, instrução e julgamento dos 

processos de infração; Considerando ação fiscalizatória ao qual fora constatado: “Dos Fatos: 

-Através de fiscalização indireta, por solicitação da Gerência de Registro e Cadastro, 

verificou-se que a referida empresa CLIMABOM SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO LTDA ME, 

encontra-se com seu registro ativo neste conselho, entretanto, sem responsável técnico 

para cobrir objetivo social.  -De acordo com o Art. 6º da lei 5.194/66, ` Exerce ilegalmente 

a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: ... e) a firma, organização 

ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos 

profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto 

no parágrafo único do Art. 8º desta Lei.` `Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas 

nas alíneas `a`, `b`, `c`, `d`, `e` e `f` do artigo anterior são da competência de pessoas 

físicas, para tanto legalmente habilitadas. Parágrafo único - As pessoas jurídicas e 

organizações estatais só poderão exercer as atividades discriminadas no Art. 7º, com 

exceção das contidas na alínea `a`, com a participação efetiva e autoria declarada de 

profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 

direitos que esta Lei lhe confere`.  -A empresa não se regularizou até a presente data e 

pelo que me compete, através da resolução nº 1008 Art. 9º, `Compete ao agente fiscal a 

lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da infração e da penalidade`, lavro 

este auto de infração.  Dos Prazos de defesa à câmara: - De acordo com a resolução nº 

1008 Art. 10. `O auto de infração é o ato processual que instaura o processo 

administrativo, expondo os fatos ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação 

infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do Crea, designado para esse fim. 

 Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode 

apresentar defesa à câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, 

contados da data do recebimento do auto de infração”; Considerando que a infração fora 

enquadrada como “profissional ou pessoa jurídica por falta de ART” e capitulada pelo Art. 1º 

da Lei 6.496-77;“Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 

prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à 

Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART)”; Considerando o 

disposto no Art. 3º da Lei 6.496-77: “Art 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a 

empresa à multa prevista na alínea " a " do art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, e demais cominações legais”; Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea 
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“a” da Lei 5.194-66, são atribuições das Câmaras Especializadas julgar os casos de infração 

a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; Considerando que 

apesar de não constar defesa apresentada, houve equívoco na lavratura do auto de 

infração, haja vista a descrição do documento de fiscalização não corresponder ao seu 

enquadramento; Considerando o disposto nos incisos III, IV, V do art. 47, da Resolução 

1.008 do CONFEA:“Art. 47 - A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: 

... III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento 

observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de 

infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da 

controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal 

infringido e os fatos descritos no auto de infração”; Considerando que o auto de infração foi 

lavrado com os vícios apontados acima. Fundamentação: Lei 5.194-66; Resolução 1.008-04 

do CONFEA; Resolução 1.066-15 do CONFEA. Decisão Plenária 1.056-16 do CONFEA. Voto: 

DECLARAR a NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO 71102-2017 em epígrafe com o 

consequente Arquivamento do processo, haja vista a existência de falhas na descrição dos 

fatos observados no documento de fiscalização.”, DECIDIU, por unanimidade: 1) Acatar o 

voto do Conselheiro Engenheiro WILSON LINHARES DOS SANTOS; 2) DECLARAR 

a NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO 71102-2017 em epígrafe com o consequente 

Arquivamento do processo, haja vista a existência de falhas na descrição dos fatos 

observados no documento de fiscalização. Coordenou a reunião o senhor coordenador Caio 

Francisco Da Silva Santana. Votaram favoravelmente os senhores Carlos Antonio de 

Magalhães, Romeu Santos, Wilson Linhares dos Santos. Não havendo votos contrários e 

abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

              Aracaju/SE, 22 de abril de 2020 

 

 

 

 

 
CAIO FRANCISCO DA SILVA SANTANA 

COORDENADOR  


